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SALDO 'NEGATIVO DE CSLL. DECLARACAO DE INFORMACOES
ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA (DIPJ) COM APURACAO
TRIMESTRAL. DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP) COM
APURACAO ANUAL. VEDACAO DA DEDUCAO. PERIODOS COM
APURACOES INDEPENDENTES.

Para os contribuinte optantes pela apuragdo trimestral da CSLL, somente os
créditos de retencdo na fonte relativos ao trimestre de apuracdo devem ser
considerados na formacdo do saldo negativo, sendo vedada a utilizagcdo de
créditos referentes a outros periodos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(Presidente)

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

, Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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 Ano-calendário: 2011
 SALDO NEGATIVO DE CSLL. DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA (DIPJ) COM APURAÇÃO TRIMESTRAL. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP) COM APURAÇÃO ANUAL. VEDAÇÃO DA DEDUÇÃO. PERÍODOS COM APURAÇÕES INDEPENDENTES.
 Para os contribuinte optantes pela apuração trimestral da CSLL, somente os créditos de retenção na fonte relativos ao trimestre de apuração devem ser considerados na formação do saldo negativo, sendo vedada a utilização de créditos referentes a outros períodos.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por PROVER SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA., em face do acórdão de n° 09-74.875, proferido pela C. 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (�DRJ/JFA�), objetivando sua reforma integral.
Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (�DRJ/JFA�), o qual será complementado ao final:
�Trata-se de Despacho Decisório Eletrônico que assim decidiu sobre PER/DCOMP:

Cientificada do Despacho Decisório em 16/04/2013, a interessada apresentou manifestação de inconformidade em 16/05/2013, pedindo a homologação da compensação declarada. Para tanto, em resumo, alegou que cometeu erro no preenchimento da DIPJ, o qual foi corrigido por meio de declaração retificadora. 
É o relatório do necessário�. (g.n.)

Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2011 
ACÓRDÃO SEM EMENTA. 
Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.
Em sessão do dia 12 de maio de 2020, a DRJ/JFA ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que: 
versando o presente processo sobre direito creditório o ônus de comprovar o crédito pretendido é da Interessada, haja vista o disposto nos artigos 170 do CTN, 36 da Lei n.º 9.784/99 e 373, inciso I, do Código de Processo Civil e a jurisprudência pacífica sobre o tema;
ademais, os artigos 15 e 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72 determinam que a impugnação/manifestação de inconformidade seja �instruída com os documentos em que se fundamentar� e �as razões e provas que possuir�;
no presente caso, mesmo intimada sobre a inexistência de saldo negativo apurado em DIPJ, a Interessada trouxe como único elemento de prova a DIPJ retificadora apresentada, destaco, após a ciência do Despacho Decisório de não homologação;
na verdade, após a ciência do Despacho Decisório, a Interessada apresentou três DIPJ retificadoras, sendo que nas duas últimas, transmitidas em 18/08/2015 e 07/09/2015, mudou a apuração do IRPJ e da CSLL de anual para trimestral, o que não se coaduna com a DCOMP sob análise, cujo período de apuração é anual;
por fim, conclui pela improcedência da Manifestação de Inconformidade diante da falta de comprovação do saldo negativo informado em DCOMP.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 91/103), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/JFA, sob a alegação de que:
no ano-calendário de 2011, em que optou por recolher mensalmente estimativa de IRPJ na sistemática do lucro real, a Recorrente prestou serviços limpeza e conservação para outras pessoas jurídicas, de forma que esteve sujeita à retenção na fonte do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da COFINS e da Contribuição ao PIS, nos termos do artigo 649 do então vigente Decreto nº. 3.000, de 26 de março de 1999, e dos artigos 30 e 312 da Lei nº. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
as retenções na fonte de CSLL realizadas pelos tomadores dos serviços da Recorrente no ano-calendário de 2011, que totalizam o valor histórico de R$ 123.780,40, atestados pela DIRF � Fonte Pagadoras, Relatório de Faturamento com Retenções, Notas Fiscais da prestação dos serviços (com destaque do imposto retido), extrato bancário que comprova o recebimento de valor líquido (descontado o IRPJ e CSLL) e o respectivo registro contábil (Livro Diário, Livro Razão, Plano de Contas) do ano-calendário de 2011 (Docs.3 a 9); transformaram-se em saldo negativo do imposto, em razão da Recorrente não ter apurado imposto a pagar durante todo o ano, conforme demonstrado na ficha 17 da Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (�DIPJ�) retificadora de 2012 (Doc.10);
não obstante a isto, sobreveio o Despacho Decisório nº. 048868271 de fl. 42, pelo qual não foram homologadas as compensações declaradas, ao fundamento de que �não houve apuração de crédito na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da pessoa jurídica (DIPJ) correspondente ao período de apuração do saldo negativo informado no PER/DCOMP�;
cientificada do mencionado Despacho Decisório, a Recorrente apresentou a Manifestação de Inconformidade de fls. 2/3, pela qual esclareceu que a DIPJ continha erro material quanto ao preenchimento, já que não evidenciava as retenções havidas no ano-calendário de 2011 e, consequentemente, o crédito de saldo negativo de CSLL, motivo pelo qual se apresentava, na ocasião, a DIPJ retificada, que refletia o direito creditório;
além disso, a Ficha 6A da DIPJ retificadora (Doc.10) demonstra que a Recorrente ofereceu à tributação os correspondentes rendimentos (valor total de R$ 12.524.584,39) que sofreram as retenções de CSLL (valor total de R$ 123.780,40). Ou seja, que a apuração do Imposto de Renda partiu do resultado contábil, que engloba todas as Notas Fiscais relacionadas no Relatório de Faturamento com Retenções (Doc.4);
diante da inequívoca existência do saldo negativo de CSLL, formado pelas retenções havidas no ano-calendário de 2011, não se mostra legítimo preterir o direito subjetivo à compensação do contribuinte com base em equívoco no preenchimento da DIPJ;
a DRJ/JFA, ao simplesmente julgar improcedente a defesa, desconsiderou a orientação da própria Receita Federal do Brasil exteriorizada no Parecer Normativo COSIT nº. 2, de 28 de agosto de 2015, que uniformiza o entendimento e os procedimentos no âmbito da Administração Fiscal quanto às compensações efetuadas com forma de pagamento decorrente de crédito indevidamente declarado em DCTF ou DIPJ;
refoge ao razoável afastar o direito creditório da Recorrente em decorrência de mero erro formal, à medida que o contribuinte, por motivos óbvios, jamais pretendeu burlar lei ou enganar o fisco, razão pela qual se revela patente o direito do contribuinte em ter a compensação declarada homologada;
o processo administrativo fiscal deve observar o Princípio da Verdade Material, de forma que o equívoco cometido no preenchimento de uma obrigação acessória (no caso, a DIPJ de 2012) não pode se sobrepor ao direito subjetivo de crédito da Recorrente;
ressalta-se a necessidade para que os documentos fiscais e contábeis apresentados nesse momento processual sejam apreciados por este colendo Tribunal Administrativo, haja vista que evidenciam a verdade material vinculada ao crédito discutido, a qual embasa o direito da Recorrente ao crédito corporificado nas DCOMPS de nºs. 22978.77621.200412.1.3.03-8967, 24961.03595.160512.1.7.03-0104 e 31120.58303.160512.1.3.03-9211;
por fim, aduz que o artigo 16, §4º, alínea �c�, do Decreto Lei nº. 70.235/72 autoriza a juntada de prova documental em momento processual posterior à apresentação de impugnação, desde que �destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos�.

É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso  Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 14/05/2020 (e-fl. 86), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 15/06/2020 (e-fl. 89), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de CSLL, apurado no ano-calendário 2011, no valor de R$ 123.780,40 (cento e vinte e três mil, setecentos e oitenta reais e quarenta centavos), oriundo do pagamento antecipado a título de retenções na fonte.
Da análise dos autos, verifica-se que o Despacho Decisório (e-fl. 42), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que �no curso da análise do direito creditório, foram detectadas inconsistências, objeto de intimação, não saneadas pelo sujeito passivo�. Confira-se:

Em 12 de maio de 2020 foi proferido o acórdão recorrido pela C. 1ª Turma da DRJ/JFA (e-fls. 82/84), mantendo integralmente a decisão que não homologou a compensação, tendo em vista que �mesmo intimada sobre a inexistência de saldo negativo apurado em DIPJ, a interessada trouxe como único elemento de prova a DIPJ retificadora apresentada, destaco, após a ciência do Despacho Decisório de não homologação�.
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
�Versando o presente processo sobre direito creditório o ônus de comprovar o crédito pretendido é da interessada, haja vista o disposto nos arts. 170 do CTN, 36 da Lei n.º 9.784/99 e 373, inciso I, do CPC (Lei nº 13.105/2015) e a jurisprudência pacífica sobre o tema. 
Ademais, os arts. 15 e 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72 determinam que a impugnação / manifestação de inconformidade seja "instruída com os documentos em que se fundamentar" e "as razões e provas que possuir". 
No presente caso, mesmo intimada sobre a inexistência de saldo negativo apurado em DIPJ, a interessada trouxe como único elemento de prova a DIPJ retificadora apresentada, destaco, após a ciência do Despacho Decisório de não homologação.
Na verdade, após a ciência do Despacho Decisório, a interessada apresentou três DIPJ retificadoras, sendo que nas duas últimas, transmitidas em 18/08/2015 e 07/09/2015, mudou a apuração do IRPJ e da CSLL de anual para trimestral, o que não se coaduna com a DCOMP sob análise, cujo período de apuração é anual.� (e-fls. 83/84, g.n.)
Da análise dos autos, observa-se que a Recorrente transmitiu a Declaração de Compensação, consubstanciada no PER/DCOMP n° 24961.03595.160512.1.7.03-0104 (e-fls. 20/24), em 16/05/2012, pleiteando suposto saldo negativo de CSLL, oriundo de retenções na fonte no valor de R$ 123.780,40 (cento e vinte e três mil, setecentos e oitenta reais e quarenta centavos), utilizando na referida Declaração de Compensação o valor de R$ 63.692,84 (sessenta e três mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos). Confira-se:


Da mesma forma, visando utilizar o saldo remanescente, a Recorrente transmitiu a Declaração de Compensação, consubstanciada no PER/DCOMP n° 31120.58303.160512.1.3.03-9211 (e-fls. 27/31), em 16/05/2012, no valor de R$ 32.311,86 (trinta e dois mil, trezentos e onze  reais e oitenta e seis centavos):



E, por fim, visando utilizar o saldo residual, transmitiu em 20/04/2012 a Declaração de Compensação, consubstanciada no PER/DCOMP n° 22978.77621.200412.1.3.03-8967 (e-fls. 47/57), no valor de R$ 27.775,70 (vinte e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta centavos):

Ocorre que, da análise da DIPJ Retificadora (e-fls. 2.131/2.221), verifica-se que, de fato, a Recorrente apurou CSLL de forma trimestral, diferentemente do informado na Declaração de Compensação supramencionada, cujo período de apuração é anual. Confira-se:




Pois bem.
O entendimento desta C. 2ª Turma Extraordinária sobre a matéria, já manifestado em outros julgados da mesma natureza, é no sentido de que, �somente os créditos de retenção na fonte relativos ao trimestre de apuração devem ser considerados na formação do saldo negativo, sendo vedada a utilização de créditos referentes a outros períodos�. 
Em judicioso voto, o relator, Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, expôs de maneira bastante didática e elucidativa que, embora seja possível a retificação do PER/DCOMP e da DIPJ, é imprescindível em tais casos a precisa identificação do erro de fato ou da inexatidão material no momento do seu preenchimento, de forma que, não é possível tal retificação quando o contribuinte pretende alterar todo o crédito tributário informado. Confira-se:
�Cumpre esclarecer que o IRRF é uma antecipação do devido ao término do período de apuração, razão pela qual o termo usado na norma é deduzir e não compensar. No caso da compensação há um indébito tributário, o que não é o caso do IRRF. Quando da retenção, o valor era devido na operação, sujeito à possibilidade de dedução na apuração trimestral ou anual, momento onde se apura o real resultado das operações da empresa globalmente consideradas para aquele período. 
Assim, não há que se permitir a dedução de IRRF de outro período de apuração, o qual deveria ter sido apropriado no período correspondente. Justamente por isso é que, em cada Dcomp apresentada pela contribuinte, faz-se necessário que ela indique um, e apenas um, período de apuração do crédito com o qual pretende compensar seus débitos. 
A legislação, aliás, é clara nesse sentido. Assim dispunha a IN SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, vigente à época da transmissão da Dcomp em análise: 
Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. (grifos constam do original) 
Dessa forma, a própria contribuinte não nega que o valor de IRRF não confirmado no despacho decisório, único valor que implica litígio no presente processo, refere-se a outro período de apuração. 
Sendo assim, no caso em apreço, conforme se extrai dos autos e fundamentado pelo julgamento a quo, de fato a DIPJ retificadora, nº 1287394-35, exercício 2004, ano-calendário 2003 não foi informado IRRF nos 1º ao 3º trimestre/2003. Para o 4º trimestre/2003, foi informado, na Linha 54 da Ficha 06A - Demonstração do Resultado, fls.1.521/1.528, Provisão Para o Imposto de Renda de R$44.802,37 e na linha 13 da Ficha 12A - Cálculo do IR sobre o Lucro Real, IRRF de R$116.400,42. 
Portanto, restou demonstrado que as retenções pretendidas no 4º trimestre de 2003 ocorreram em período de apuração distinto do objeto do presente processo (1º ao 3º trimestre de 2003), tendo em vista que a contribuinte adotou o período de apuração trimestral do imposto de renda, e não anual, portanto, são períodos com apurações independentes, que claramente não se confundem. 
Conclui-se, pois que não é permitido, na legislação do Imposto de Renda, somar as retenções dos trimestres anteriores para liquidar IRPJ devido em trimestre posterior, razão pela qual o presente apelo não merece provimento.� (Processo n° 13609.901817/2012-41. Acórdão n° 1002-002.564. Sessão de 06/12/2022. Relator Fellipe Honório Rodrigues da Costa, g.n.)
A mesma ratio decidendi deve ser aplicada ao caso dos autos.
Esse, aliás, é o recente e uníssono posicionamento deste Conselho:
SALDO NEGATIVO. APURAÇÃO TRIMESTRAL. IRRF. COMPOSIÇÃO. Não é permitido à pessoa jurídica tributada com base no lucro real trimestral deduzir do imposto devido, no encerramento do período de apuração, o valor do imposto retido na fonte incidente sobre receitas computadas em períodos de apuração anteriores, mesmo que dentro do mesmo ano-calendário. (Processo n° 10882.903102/2013-87. Acórdão n° 1302-006.301. Sessão de 16/11/2022. Relator Flávio Machado Vilhena Dias, g.n.)
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. LUCRO REAL TRIMESTRAL. IRPJ DEVIDO. DEDUÇÃO A pessoa jurídica tributada com base no lucro real trimestral não pode deduzir da devida no encerramento do período de apuração o valor do imposto retido na fonte incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real de períodos de apuração anteriores. (Processo n° 13971.904241/2011-55. Acórdão n° 1003-003.338. Sessão de 10/11/2022. Relatora Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, g.n.)
SALDO NEGATIVO. APURAÇÃO TRIMESTRAL. COMPOSIÇÃO Para os contribuinte optantes pela apuração trimestral do IRPJ, somente os créditos de retenção na fonte relativos ao trimestre de apuração devem ser considerados na formação do saldo negativo, sendo vedada a utilização de créditos referentes a outros período. (Processo n° 13609.902228/2012-81. Acórdão n° 1003-002.649. Sessão de 05/10/2021. Relator Carlos Alberto Benatti Marcon, g.n.)
Assim, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no acórdão recorrido, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o  do artigo 57, §3º, do RICARF.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin

 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 1002-002.835 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n® 10680.901889/2013-19

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por PROVER SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA., em face do acérddo de n° 09-74.875, proferido pela C. 12 Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (“DRIJ/JFA”),
objetivando sua reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenga para
transcrever o relatério constante do acérddo de julgamento proferido pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (“DRJ/JFA”), o qual sera complementado ao
final:

“Trata-se de Despacho Decisdrio Eletronico que assim decidiu sobre PER/DCOMP:

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO | N° DO PROCESSO DE CREDITO

22978.77621.200412.1.3.03-8967 Exercicio 2012 - 01/01/2011 a 31/12/2011 Saldo Negativo de CSLL| 10680-901.889/2013-19

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

No curso da analise do direito creditdrio, foram detectadas inconsisténcias, objeto de termo de intimacdo, ndo saneadas pelo sujeito passivo.
Dessa forma, de acordo com as informacdes prestadas no documento acima identificado, constatou-se que ndo houve apuragao de crédito na
Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da pessoa juridica (DIPJ) correspondente ao periodo de apuracdo do saldo negativo informado no
PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 123.780,40

Valor do crédito na DIP): RS 0,00

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada nos seguintes PER/DCOMP:
24961.03595.160512.1.7.03-0104  31120.58303.160512.1.3.03-9211  22978.77621.200412.1.3.03-8967
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento ate 30/04/2013.

PRINCIPAL MULTA JUROS
121.735,90 24.347,16 9.237,11

Para verificacdo de valores devedores e emissao de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro, opcao
"PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisorio”.

Enquadramento Legal: Paragrafo 19 do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da Instrugdo Normativa RFB n® 900, de 2008. Art. 74 da
Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Cientificada do Despacho Decisorio em 16/04/2013, a interessada apresentou
manifestacdo de inconformidade em 16/05/2013, pedindo a homologacdo da
compensacdo declarada. Para tanto, em resumo, alegou que cometeu erro no
preenchimento da DIPJ, o qual foi corrigido por meio de declaragdo retificadora.

E o relatorio do necessario”. (g.n.)

Confira-se, a proposito, a ementa da deciséo:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendério: 2011
ACORDAO SEM EMENTA.
Portaria RFB n° 2724, de 27 de setembro de 2017.
Manifestagéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1002-002.835 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.901889/2013-19

Em sessdo do dia 12 de maio de 2020, a DRJ/JFA ao apreciar a Manifestacdo de
Inconformidade, entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

Q) versando o presente processo sobre direito creditorio o 6nus_de
comprovar o crédito pretendido ¢ da Interessada, haja vista o disposto
nos artigos 170 do CTN', 36 da Lei n. 9.784/99% e 373, inciso I, do
Cédigo de Processo Civil® e a jurisprudéncia pacifica sobre o tema;

(i)  ademais, os artigos 15* e 16, inciso III°, do Decreto n° 70.235/72
determinam que a impugnagdo/manifestacdo de inconformidade seja
“instruida com os documentos em que se fundamentar” e “as razdes e
provas que possuir’;

(ili)  no presente caso, mesmo _intimada sobre a inexisténcia de saldo
negativo apurado em DIPJ, a Interessada trouxe como Unico elemento
de prova a DIPJ retificadora apresentada, destaco, apds a ciéncia do
Despacho Decisdrio de ndo homologac&o;

(iv) na verdade, ap6s a ciéncia do Despacho Decisério, a Interessada
apresentou trés DIPJ retificadoras, sendo que nas duas ultimas,
transmitidas em 18/08/2015 e 07/09/2015, mudou a apuracdo do IRPJ e
da CSLL de anual para trimestral, o que nédo se coaduna com a DCOMP.
sob analise, cujo periodo de apuracéo € anual;

(v)  por fim, conclui pela improcedéncia da Manifestagdo de Inconformidade
diante da falta de comprovacdo do saldo negativo informado em
DCOMP.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 91/103), no qual
pleiteia a reforma do acdrdéo proferido pela DRJ/JFA, sob a alegacdo de que:

Q) no ano-calendario de 2011, em que optou por_recolher mensalmente
estimativa_de IRPJ na sistematica do lucro real, a Recorrente prestou
servicos limpeza e conservacao para outras pessoas juridicas, de forma que
esteve sujeita a retencdo na fonte do Imposto de Renda, da Contribuicédo
Social sobre o Lucro Liquido, da COFINS e da Contribuicdo ao PIS, nos

L Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

2 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao 6rgio
competente para a instrugdo e do disposto no art. 37 desta Lei.

¥ Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

I - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; (...).

* Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, sera
apresentada ao érgao preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimacao da exigéncia.
> Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (...).



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1002-002.835 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.901889/2013-19

(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

termos do artigo 649 do entdo vigente Decreto n°. 3.000, de 26 de marco
de 1999, e dos artigos 30 e 312 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de
2003;

as retencdes na fonte de CSLL realizadas pelos tomadores dos servicos da
Recorrente no ano-calendario de 2011, que totalizam o valor histérico de
R$ 123.780,40, atestados pela DIRF — Fonte Pagadoras, Relatdrio de
Faturamento com RetencGes, Notas Fiscais da prestacdo dos servicos
(com destaque do imposto retido), extrato bancario que comprova o
recebimento de valor liquido (descontado o IRPJ e CSLL) e o respectivo
registro_contdbil (Livro Diario, Livro Razdo, Plano de Contas) do ano-
calendario de 2011 (Docs.3 a 9); transformaram-se em saldo_negativo
do_imposto, em razdo da Recorrente ndo ter apurado imposto a pagar
durante todo o ano, conforme demonstrado na ficha 17 da Declaracéo de
Informagdes Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica (“DIPJ”) retificadora
de 2012 (Doc.10);

ndo obstante a isto, sobreveio o Despacho Decisdrio n°. 048868271 de fl.
42, pelo qual ndo foram homologadas as compensacdes declaradas, ao
fundamento de que “ndo houve apuracdo de crédito na Declaracéo de
InformagBes  Econbmico-Fiscais da pessoa juridica (DIPJ)
correspondente ao periodo de apuracdo do saldo negativo informado no
PER/DCOMP”;

cientificada do mencionado Despacho Decisorio, a Recorrente apresentou
a Manifestacdo de Inconformidade de fls. 2/3, pela qual esclareceu que a
DIPJ continha_erro_material quanto ao preenchimento, ja que ndo
evidenciava as retencGes havidas no ano-calendario de 2011 e,
consequentemente, o crédito de saldo negativo de CSLL, motivo pelo
qual se apresentava, na ocasido, a DIPJ retificada, que refletia o direito
creditorio;

além disso, a Ficha 6A da DIPJ retificadora (Doc.10) demonstra que a
Recorrente ofereceu a tributacdo os correspondentes rendimentos
(valor total de R$ 12.524.584,39) que sofreram as retencdes de CSLL
(valor total de R$ 123.780,40). Ou seja, que a apuracdo do Imposto de
Renda partiu do resultado contabil, que engloba todas as Notas Fiscais
relacionadas no Relatdrio de Faturamento com Retengdes (Doc.4);

diante da inequivoca existéncia _do saldo negativo de CSLL, formado
pelas retencdes havidas no ano-calendario de 2011, ndo se mostra
legitimo preterir o direito subjetivo a compensacdo do contribuinte com
base em equivoco no preenchimento da DIPJ;

a DRJ/JFA, ao simplesmente julgar improcedente a defesa,
desconsiderou a orientacdo da propria Receita Federal do Brasil
exteriorizada no Parecer Normativo COSIT n°. 2, de 28 de agosto de
2015, que uniformiza o entendimento e os procedimentos no ambito da
Administracdo Fiscal quanto as compensacfes efetuadas com forma de
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Voto

(viii)

(ix)

)

(xi)

pagamento decorrente de crédito indevidamente declarado em DCTF ou
DIPJ;

refoge ao razoavel afastar o direito creditorio da Recorrente em
decorréncia de mero _erro formal, a medida que o contribuinte, por
motivos Obvios, jamais pretendeu burlar lei ou enganar o fisco, razéo pela
qual se revela patente o direito do contribuinte em ter a compensacéo
declarada homologada;

0 processo administrativo fiscal deve observar o Principio da Verdade
Material, de forma que o equivoco cometido no preenchimento de uma
obrigagdo acessoria (no caso, a DIPJ de 2012) ndo pode se sobrepor ao
direito subjetivo de crédito da Recorrente;

ressalta-se a necessidade para que os documentos fiscais e contébeis
apresentados nesse momento processual sejam apreciados por este
colendo Tribunal Administrativo, haja vista que evidenciam a verdade
material vinculada ao crédito discutido, a qual embasa o direito da
Recorrente ao crédito corporificado nas DCOMPS de nSs.
22978.77621.200412.1.3.03-8967, 24961.03595.160512.1.7.03-0104 e
31120.58303.160512.1.3.03-9211;

por fim, aduz que o artigo 16, §4°, alinea “c”, do Decreto Lei n°.
70.235/72 autoriza a juntada de prova documental em momento
processual posterior a apresentacdo de impugnacdo, desde que
“destine-se a contrapor fatos ou razBes posteriormente trazidas aos
autos”.

E o relatério.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n® 343/2015 (Regimento Interno
do CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n° 329/2017° e pela Portaria CARF n°
6.786/2022". Dele, portanto, tomo conhecimento.

® Art. 23-B. As turmas extraordinarias sd0 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
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Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
14/05/2020 (e-fl. 86), apresentando o Recurso Voluntério, ora analisado, no dia 15/06/2020 (e-fl.
89), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n° 70.235/1972°,

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de CSLL, apurado no ano-calendario 2011, no valor de R$ 123.780,40 (cento e
vinte e trés mil, setecentos e oitenta reais e quarenta centavos), oriundo do pagamento antecipado
a titulo de retengdes na fonte.

Da analise dos autos, verifica-se que o Despacho Decisorio (e-fl. 42), ndo
reconheceu o direito creditério pretendido, sob o fundamento de que “no curso da analise do
direito creditério, foram detectadas inconsisténcias, objeto de intimacdo, ndo saneadas pelo
sujeito passivo”. Confira-se:

No curso da analise do direito creditorio, foram detectadas inconsisténcias, objeto de termo de intimacdo, ndo saneadas pelo sujeito passivo.
Dessa forma, de acordo com as informagdes prestadas no documento acima identificado, constatou-se que ndo houve apuragio de crédito na
Declaracao de Informactes Econdmico-Fiscais da pessoa juridica (DIPI) correspondente ao periodo de apuragdo do saldo negative informado no
PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo infermado no PER/DCOMP com demonstrative de crédito: R$ 123.780,40

Valor do crédito na DIP]: R$ 0,00

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagio declarada nos seguintes PER/DCOMP:

24961.03595.160512.1.7.03-0104 31120.58303.160512.1.3.03-9211 22978.77621.200412.1.3.03-8967
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/04/2013.

Em 12 de maio de 2020 foi proferido o acordao recorrido pela C. 1 Turma da
DRJ/JFA (e-fls. 82/84), mantendo integralmente a decisdo que ndo homologou a compensacao,
tendo em vista que “mesmo intimada sobre a inexisténcia de saldo negativo apurado em DIPJ,
a interessada trouxe como unico elemento de prova a DIPJ retificadora apresentada, destaco,
apos a ciéncia do Despacho Decisorio de ndo homologacéo”.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisdo recorrida:

“Versando 0 presente processo sobre direito _creditério o 6nus de comprovar o
crédito pretendido é da interessada, haja vista o disposto nos arts. 170 do CTN, 36 da
Lei n.29.784/99 e 373, inciso |, do CPC (Lei n® 13.105/2015) e a jurisprudéncia pacifica
sobre o tema.

que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

" Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordindrias para apreciar recursos
voluntarios relativos a exigéncia de crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributério.

Paragrafo Gnico. A elevacgdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordinrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

8 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Ademais, os arts. 15 e 16, inciso Ill, do Decreto n°® 70.235/72 determinam que a
impugnacéo / manifestacdo de inconformidade seja "instruida com os documentos em
que se fundamentar" e "as razfes e provas que possuir".

No presente caso, mesmo_intimada sobre a inexisténcia de saldo negativo apurado
em DIPJ, a interessada trouxe como Unico elemento de prova a DIPJ retificadora
apresentada, destaco, apds a ciéncia do Despacho Decisdrio de ndo homologagéo.

Na verdade, ap6s a ciéncia do Despacho Decisdrio, a interessada apresentou trés
DIPJ retificadoras, sendo que nas duas Ultimas, transmitidas em 18/08/2015 e
07/09/2015, mudou a apuracdo do IRPJ e da CSLL de anual para trimestral, o que
ndo se coaduna com a DCOMP sob andlise, cujo periodo de apuracdo é anual.” (e-
fls. 83/84, g.n.)

Da anélise dos autos, observa-se que a Recorrente transmitiu a Declaracdo de
Compensacdo, consubstanciada no PER/DCOMP n° 24961.03595.160512.1.7.03-0104 (e-fls.
20/24), em 16/05/2012, pleiteando suposto saldo negativo de CSLL, oriundo de retencdes na
fonte no valor de R$ 123.780,40 (cento e vinte e trés mil, setecentos e oitenta reais e quarenta
centavos), utilizando na referida Declaracdo de Compensacédo o valor de R$ 63.692,84 (sessenta
e trés mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos). Confira-se:

DADOS DA DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

Tipo de Documento: Retificador

Numero da DCOMP Retificada: 04003.40397.140512.1.3.03-5585

Data de Transmiss@oc da Declaracdo Retificadora: 16/05/2012
Numero de Controle da Declaracido Retificadora: 14.392.80.75.47
Numero da Declaragdo Retificadora: 24961.03595.160512.1.7.03-0104

DADOS DO CREDITG

Tipo de Crédito: Saldo Negativo de CSLL
Oriundo de Acgdo Judicial: Nao
Valor Utilizado nesta Declaracdo de Compensac¢do: 66.348,83

Ficha - Saldo Negativo de CSLL oomdség

00100623

Informado em Processo Administrativo Antericr: NAO

Nimero do Processo: . /- Natureza:
Informade em Qutro PER/DCOMP: SIM

N° do PER/DCOMP Inicial: 22978.77621.200412.1.3.03-8%67

N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ: . . / -
Situacao Especial:

Data do Evento: /7 Percentual:
Forma de Tributagdo do Lucro: Lucro Real

Forma de Apuracdo: Anual Exercicio: 2012
Data Inicial do Periodo: 01/01/2011 Data Final do Periodo: 31/12/2011
Valor do Saldo Negativo 123.780,40
Crédito Original na Data da Transmissdo 96.004,70
Selic Acumulada 4,17
Crédito Atualizado 100.008,10
Total dos débitos desta DCOMP 66.348,83
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 63.692,84
Saldo do Crédito Qriginal 32.311, 86

Da mesma forma, visando utilizar o saldo remanescente, a Recorrente transmitiu a
Declaragéo de Compensacdo, consubstanciada no PER/DCOMP n° 31120.58303.160512.1.3.03-
9211 (e-fls. 27/31), em 16/05/2012, no valor de R$ 32.311,86 (trinta e dois mil, trezentos e onze
reais e oitenta e seis centavos):
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DADOS DA DECLARAGAC DE COMPENSAGAO

Tipo de Documento: Original

Data de Transmissdo: 16/05/2012

Numero de Controle: 02.36.38.23.17

Numero da Declaragdo: 31120.58303.160512.1.3.03-9211

DADOS DO CREDITO

Tipo de Crédito: Saldo Negativo de CSLL
Oriundo de A¢do Judicial: Néo

Valor Utilizado nesta Declaragdo de Compensacéo: 33.659,26

Ficha — Saldo Negativo de CSLL 00100623
00109623

Informado em Processo Administrative Anterior: NAO

Numero do Processo: . /- Natureza:

Informado em Outrc PER/DCOMP: STM

N° do PER/DCOMP Inicial: 22978.77621.200412.1.3.03-8967

N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ: . . / -

Situagdo Especial:

Data do Evento: /o Percentual:

Forma de Tributagdo do Lucro: Lucrc Real

Forma de Apuragdo: Anual Exercicic: 2012

Data Inicial do Periode: 01/01/2011 Data Final do Periodo: 31/12/2011

Valor do Saldo Negativo 123.780,40

Crédito Original na Data da Transmissio 32.311,86

Selic Acumulada 4,17

Crédito Atualizado 33.659,26

Total dos débitos desta DCOMP 33.659,26

Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 32.311,86

Salde do Crédite Original 0,00

E, por fim, visando utilizar o saldo residual, transmitiu em 20/04/2012 a
Declaracdo de Compensacao, consubstanciada no PER/DCOMP n° 22978.77621.200412.1.3.03-
8967 (e-fls. 47/57), no valor de R$ 27.775,70 (vinte e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais
e setenta centavos):

PER/DCOMP 5.1
22978.77621.200412.1.3.03-8967

10.848.437/0001-33 Pigina 2

Crédito Saldo Negativo de CSLL

00100635

Informado em Processc Administrativo Anterior: NEO
Numerc do Processo: Natureza:
Informado em Qutrc PER/DCOMP: NEO
N° do PER/DCOMP Inicial:
N° do OUltimo PER/DCOMP:
Crédito de Sucedida: NAO

Situagdo Especial:

CNPJ:
Data do Evento: Percentual:
Forma de Tributagdo do Lucro: Lucroc Real

Exercicio: 2012
Data Final do Pericdo: 31/12/2011

Forma de Apuragdo: Anual
Data Inicial do Pericde: 01/01/2011

Valor do Saldo Negativo 123.780,40
Crédito Original na Data da Transmissdo 123.780,40
Selic Acumulada 3,46
Crédito Atualizade 128.063,20
Total dos débitos desta DCOMP 28.736,74
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 27.775,70
Saldo do Crédito Original 96.004,70

Ocorre que, da analise da DIPJ Retificadora (e-fls. 2.131/2.221), verifica-se que,
de fato, a Recorrente apurou CSLL de forma trimestral, diferentemente do informado na
Declaracdo de Compensacgdo supramencionada, cujo periodo de apuracdo € anual. Confira-se:
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Ficha 17 - Célculo da Contribuigio Social sobre o Lucro Liquide

Digcriminagio 1% Trimestre Valor
#6.(-War. Camb. Passivas -Op. Liq. (MP n® 1.858-10/1950, art. 30) 0,00
47.(-)Dispéndios com Pesq. Tec. & Desenvolv. de Inov. Tec. (Lei n? 11.196/2005) 0,00
48.(}Ganhos de Capital por Variaghio Perc. em Pariic. Societéria Aval, p/PL 0,00
49.(-)Prémios na Emiss&o de Debéntures 0,00
50.(-)Doagdes & Subvengbes para Investmento 0,00
51.(-) Riec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Frev.Compl. 0,00
52.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq. Desenv.Prod.Proc. Inov. Empr.Ent.Nac. 0,00
53.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.AtivInov. Tecn. Empr.Pais 0,00
54.(-JResultados N&o Tribuiéveis de Sociedades Cooperativas 0.00
55.(-}Receitas da Atividade Imobilidria Tributades pelo RET 0,00
56.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.pEmpr Forn.o/PJ DirPib. 0,00
57.() Al Pos. a Valor de Mercado (Lei n¥ 10.637/2002)
58.(-)Dis com Inovagiio (Lel n® 11.196/2005, art. 19) 0,00
50.(-)Disp.Pesq.Cient. Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Priv.s/Fins Luc. 0,00
60.(-}Depreciagéo Integral (Lai n® 11.196/2005, art. 17, 1l 0.00
61.(-}0utras Exclusbes 0,00

&2.50MA DAS EXCLUSOES 0,00

£3.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PROPRIO PER. APUR. 0,00

&4.(-)Atividades sm Geral
85.(-)Atividade Fural

£6.BASE DE GALG. ANTES DA GOMP. DE BG NEG. DE PER. ANTERIORES 0,00
B7.(-}Basa de Céic. Neg. da CSLL de Per. Ant.- Ativ. em Geral 0,00
68.(-}Base de Célc. Neg. da CSLL de Per. Ant. - Ativ. Rural 0,00

£9.BASE DE CALCULO DA CSLL 0,00

70.Confribuigio Social sobre o Lucro Liquid por Atividade 0.00

T1.Adigdo de Créd. de CSLL s/ Depreciagho Uil Anteriorments 0,00

72.TOTAL DA CONTRIBUIGAD SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 0,00

DEDUGOES
T3.(-)Recuperagio de Crédito de CSLL (MP n® 1.807/1994, an.8%) 0,00
T4.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobilizado 0.00
75(-}lsengso sobre o Lucro da Exploragio 0,00
76.(-}B&nus de Adimpléncia Fiscal (Lei nf 10.637/2002, art. 38) 0,00
77.(-}imp. Pago no Exter. slLucros, Rend. Ganhosde Capital 0,00
78.(-JOSLL Retida p/ Orglos, Aut. @ Fund. Féd. (Lel n¥9.430/1806) 0,00
79.(-JCSLL Ret. Fonte p/ Demals Ent. da Adm. Pib. Fed. (Lsi n® 10.833/2003) 0,00
80.(-}CSLL Retida pf Pes. Jur.de Dir.Priv. {Lsi n® 10.833/2003) 19.543,82
&1.(-)OSLL Retida p/ Orgaos, Aut. @ Fund. dos Est. D.F. & Mun. 0,00

B2.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa
B3.(-)Parc. Formalizado de CSLL & & Base Cédle. Estimada

B4.CSLL A PAGAR -19.543.92
85.C5LL A PAGAR DE SCP 0.00
86.C5LL SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0.00
&7.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAGAC ANTERIORES 0.00

Ficha 17 - Célculo da Contribuigiio Soclal sobre o Lucro Liquido

Discriminagao 28 Trimestre Valor
46.[Var. Camb. Passivas -Op. Liq. (MP n® 1.858-10/1980, art. 30) 0,00
47.(-)Dispéndios com Pesq. Tec. & Desenvaolv. de Inov. Tec. (Lei n? 11.1962005) 0,00
48.(-)Ganhos de Capital por Varagio Perc. em Partic. Societdria Aval. pPL 0,00
49, (-)Prémios na Emiss&o de Debéntures 0,00
50.-)Doagbes e Subvengbes para Investimento 0,00
51,1} Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0.00
52.(-)Rec.Subv Gover.p/Pesq. Desenv. Prod.Proc. Inov. Empr_Ent. Mac. 0,00
5.(-)Rec.Subv. Gover.p/Rem. Pesq.Empr.Ativ.Inov. Tecn. Empr. Pais 0,00
54.(-)Resultados N&o Tributévels de Sociedades Cooperativas 0,00
55.(-)Receitas da Atividade Imobilidria Tributadas pelo RET 0,00
56.(-)Parcela Lucros Confr.Constr. p/Empr.Form.c/PJ Dir.Pab. 0,00
57.1) Aj. Pos. a Valor de Mercado {Lei i 10.637/2002)

58,1 com Inovagio (Lei 0¥ 11.196/2008, art, 19) 0,00
50.(-)Disp.Pesg.Cient Tec.e Inov. Tec.-ICT/Ent Priv.s/Fins Luc. 0,00
60.(-)Depreciagao Integral (Lei i 11.196/2008, art. 17, 1Il) 0,00
&1.(-)Outras Exclusbes 0.00
62.50MA DAS EXCLUSOES 0,00
53.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PROPRIO PER. APLR. 0,00

&4.(-)Atividades em Geral
&5.(-JAtividade Rural

66.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 0.00
67.1-)Base de Cék. Neg. da CSLL de Per. Ant.- Ativ. em Geral 0.00
&6.(-)Base de Cék. Neg. da CSLL de Per. Ant. - Ativ. Rural 0,00
£9.BASE DE CALCULO DA CSLL 0,00
70.Contribuigio Social sobre o Lucro Liguido por Afividade 0.00
71.Adiglo de Créd. de CSLL s/ Depreciago Ul Anteriorments 0,00
72.TOTAL DA CONTRIBUIGAD SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDD 0,00
DEDUGOES
73.(-}Recuperagé de Crédito de CSLL (MP n® 1.807/1999, art.8%) 0.00
T4.(-}Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobilizado 0,00
75.(-)lseng&0 sobre o Lucro da Exploragio 0,00
76.(-/B8nus de Adimpléncia Fiscal (Lei n¥ 10.637/2002, art. 38) 0.00
77.(-Nmp. Pago no Exter. s/lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
78.[-JOSLL Retida p/ Orgos, Aut & Fund. Fad. {Lai n? 9.430/1896) 0,00
79.(-}CSLL Ret. Fonte p/ Demals Ent. da Adm. Pdb. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0.00
B0.[-}CSLL Retida pf Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n® 10.833/2003) 31.828.87
£1.(-}CSLL Retida pf Grglos, Aut. & Fund. dos Est..D.F. & Mun. 0,00

82.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa
83.(-)Parc. Formalizado de CSLL &' a Base Célc. Estimada

84.CSLL A PAGAR -31.828.87
85.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
88.CSLL SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETIVO 0.00

87.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAGAO ANTERIORES 0.00
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Ficha 17 - Célculo da Contribuicio Social sobre o Lucro Liquido

Digcriminagio Valor
46.(Var. Camb. Passivas -Op. Lig. (MP n? 1.858-10/1999, art, 30) 0,00
47.(-|Dispéndios com Peag. Tec. e Desenvohv. de Inov. Tec. (Lei n? 11.196/2005) 0,00
48.(-Ganhos de Capital por Variagéo Perc. em Parfic. Societéria Aval. pPL 0,00
48.(-JPrémios na Emiss&o de Debéntures 0,00
50.(-jDoaghes & Subvengies para Investimeanio 0,00
51.{ Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
52.(-JRec.Subv.Gover p/Pesq. Desenv. Prod.Proc. Inov Empr.Ent.Nac. 0,00
53.(-)Rec. Subv.Goverp/Rem Pesq.Empr_Ativ Inov. Tecn. Empr.Pais 0,00
5[} Mo T de e 0,00
55.(JReceitas da Atividade Imobilidria Tributadas pelo RET 0,00
56.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Fom.c/PJ Dir.Pab. 0,00
57,1 Al. Pos. a Valor de Mercado (Lei n¥ 10.637/2002)
58+ com Inovagio (Lei 0¥ 11.196/2005, art. 19) 0,00
50.(-)Disp.Pesq. Cient Tec.e Inov. Tec.-ICT/Ent Priv.s/Fins Luc. 0,00
60.-)Depreciagéo Integral (Lei n 11.196/2005, art. 17, 1Il) 0,00
&1.(40utras Exclusbes 0,00

&2 50MA DAS EXCLUSOES 0,00

63.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. BG NEG. DO PROPRIO PER. APUR. 0,00
64.(-JAtividades em Geral
65.(-)Atividade Rural

66.BASE DE GALG. ANTES DA GOMP. DE BG NEG. DE PER. ANTERIORES 0,00
67.(Base de Cék. Neg. da CSLL de Per. Ant.- Afiv. em Geral 0,00
86.(-}Base de Célc. Neg. da CSLL de Per. Ani. - Ativ. Rural 0,00

69.BASE DE CALCULO DA CSLL 0,00

70.Contribuiglo Social sobre o Lucro Liquido por Atividade 0,00

71 Adigfo de Créd. de CSLL & Depreciagio Ul Anteriorments 0,00

72 TOTAL DA CONTRIBUIGAD SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 0,00

DEDUGOES
73.4Recuperagio de Crédito de GSLL (MP n° 1.507/1988, art.8%) 0,00
74.(-/Créditos s/ Dep. de Bens do Ativ Imobilizado 0,00
75.(4Isengso sobre o Lucro da Exploragio 0,00
76.(-/B8nus de Adimpléncia Fiscal (Lei n¥ 10.637/2002, art. 38) 0,00
77.{4Imp. Pago no Exter. alLucros, Rend. Ganhoade Capital 0,00
78.(-4CSLL Retida pf Orgéos, Aut.e Fund. Fed. (Lei i 9.430/1998) 0,00
76.(JCSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. (Lei n* 10.833/2003) 0,00
80.(-/CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir Priv. (Lein® 10.833/2003) 35.802,79
£1.(JCSLL Retida pf Grgfos, Aut. & Fund. dos Est. D F. & Mun. 0,00
82.(}CSLL Mensal Paga por Estimativa
83.(-}Parc. Formalizado de CSLL o/ 5 Base Cilc. Estimada

84.CSLL A PAGAR -35.802.79

B5.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

86.CSLL SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETVO 0,00

87.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAGAQ ANTERIORES 0,00

Ficha 17 - Célculo da Contribuigiio Social sobre o Lucro Liquido
Digcriminagao Valor

46.(-Var. Camb. Passivas -Op. Lig. (MP n¥ 1.858-10/1999, art. 30) 0.00

47.(-)Dispéndios com Peag. Tec. & Desenvolv. de Inov. Tec. (Lei n? 11.186/2005) 0,00

48.(-}Ganhos de Capital por Variagio Perc. em Partic. Societéria Aval. pPL 0,00

48.(-)Prémics na Emiss&o de Debéntures 0,00

50.(-)Doaghes & Subvenghes para Investimento 0,00

51./) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00

52.(-)Rec. Subv.Gover.p/Pesq. Desenv. Prod.Proc. Inov. Empr Ent Mac. 0,00

55.(-}Rec. Subv.Gover.p/Aem.Pesq.Empr.Ativ.Inov. Tecn.Empr. Pais 0,00

5a.[-) Mao T is de Soci C 7 0,00

55.(-)Receltas da Atividade Imobilidria Tributadas pelo RET 0,00

56.(-)Parcels Lucros Contr.Constr p/Empr.Fom.o/PJ Dir.Plb. 0,00

57,4} Al Pos. a Valor de Mercado (Lei n¥ 10.637/2002)

58D ios com Inovagio (Lei 0¥ 11.196/2005, art, 19) 0,00

50.(-)Disp. Pesq. Clent Tec.e Inov. Tec.-ICT/Ent_Priv.s/Fins Luc. 0,00

80.(-) Depreciaghio Integral (Lei i 11 196/2008, art. 17, Ill) 0,00
&1.-})0utras Exclustes 0,00

2. 50MA DAS EXCLUSOES 0,00
£3.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PROPRIO PER. APUR. 0,00
64.(-)Atividades em Geral

65.(-)Atividade Rural

66.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 0.00

67.(-)Base de Célc. Neg. da CSLL de Per. Ant.- Ativ. em Geral 0,00

68./-JBase de Calc. Neg. da CSLL de Per. Ant. - Ativ. Rural 0,00
£9.BASE DE CALCULO DA CSLL 0,00

70.Contribuigio Social sobre o Lucro Liquido por Atividade 0,00

T1.Adig8o de Créd. de GSLL s/ Depreciagao Ul Anteriorments 0,00

72.TOTAL DA CONTRIBUIGAC SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 0,00

DEDUGOES
73.(-}Recuperagsio de Crédito de GSLL (MP n® 1.807/1984, &rt.8%) 0,00
T4.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobilizado 0,00
75.(-)lsengio sobre o Lucro da Explorago 0,00
76.(-/B8nus de Adimplénda Fiscal (Lei n¥ 10.837/2002, art. 38) 0,00
77.1-}imp. Pago no Exter. slLucros, Rend. Ganhos.de Capital 0,00
78.[-JCSLL Retida pf Grgaos, Aut. & Fund. Fed, (Lai n® 8.430/1996) 0,00
79.(JGSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. (Lsi n® 10.833/2003) 0,00
80.(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lsi n® 10.833/2003) 36.604,82
81.-)CSLL Fetida p/ Orglos, Aut. e Fund. dos Est.,D.F. & Mun. 0,00
82-)CSLL Mensal Paga por Estimativa
83.(-)Parc. Formalizado de CSLL & 2 Base Cdle. Estimada

84.CSLL A PAGAR -36.604.82
85.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
86.CSLL SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETVO 0,00
&7.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAGAQ ANTERIORES 0,00

Fl. 2234
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Pois bem.

O entendimento desta C. 22 Turma Extraordinaria sobre a matéria, ja& manifestado

em outros julgados da mesma natureza, é no sentido de que, “somente os créditos de retencédo na
fonte relativos ao_trimestre de apuracdo devem ser considerados na formacdo do saldo

negativo, sendo vedada a utilizacdo de créditos referentes a outros periodos”.

Em judicioso voto, o relator, Conselheiro Fellipe Honério Rodrigues da Costa,

expds de maneira bastante didatica e elucidativa que, embora seja possivel a retificacdo do
PER/DCOMP e da DIPJ, é imprescindivel em tais casos a precisa identificacdo do erro de fato
ou da inexatiddo material no momento do seu preenchimento, de forma que, ndo é possivel tal
retificacdo quando o contribuinte pretende alterar todo o crédito tributério informado.

Confira-se:

“Cumpre esclarecer que o IRRF é uma antecipacdo do devido ao término do periodo
de apuracdo, razdo pela qual o termo usado na norma é deduzir e ndo compensar. No
caso da compensacdo ha um indébito tributario, o que ndo é o caso do IRRF. Quando
da retencdo, o valor era devido na operacdo, sujeito a possibilidade de deducdo na
apuracdo trimestral ou anual, momento onde se apura o real resultado das opera¢Ges
da empresa globalmente consideradas para aquele periodo.

Assim, ndo hé gque se permitir a deducdo de IRRF de outro periodo de apuracéo, o
qual deveria ter sido apropriado no periodo correspondente. Justamente por isso é
que, em cada Dcomp apresentada pela contribuinte, faz-se necessdrio gue ela
indigue um, e apenas um, periodo de apuracdo do crédito com o qual pretende
compensar seus debitos.

A legislacdo, alids, é clara nesse sentido. Assim dispunha a IN SRF n° 600, de 28 de
dezembro de 2005, vigente a época da transmissdo da Dcomp em analise:

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que
sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de célculo do imposto ou da contribui¢do, bem
assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa
mensal, somente podera utilizar o valor pago ou retido na deducdo do IRPJ
ou da CSLL devida ao final do periodo de apuracdo em que houve a
retencdo ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ
ou de CSLL do periodo. (grifos constam do original)

Dessa forma, a propria contribuinte ndo nega que o valor de IRRF ndo confirmado no
despacho decisério, Unico valor que implica litigio no presente processo, refere-se a
outro periodo de apuracao.

Sendo assim, no caso em apreco, conforme se extrai dos autos e fundamentado pelo
julgamento a quo, de fato a DIPJ retificadora, n® 1287394-35, exercicio 2004, ano-
calendario 2003 ndo foi informado IRRF nos 1° ao 3° trimestre/2003. Para o 4°
trimestre/2003, foi informado, na Linha 54 da Ficha 06A - Demonstracdo do Resultado,
fls.1.521/1.528, Provisdo Para o Imposto de Renda de R$44.802,37 e na linha 13 da
Ficha 12A - Célculo do IR sobre o Lucro Real, IRRF de R$116.400,42.

Portanto, restou demonstrado que as retencdes pretendidas no 4° trimestre de 2003
ocorreram em periodo de apuracdo distinto do objeto do presente processo (1° ao 3°
trimestre de 2003), tendo em vista que a contribuinte adotou o periodo de apuracéo
trimestral do imposto de renda, e ndo anual, portanto, séo periodos com apuracdes
independentes, que claramente ndo se confundem.
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Conclui-se, pois que ndo é permitido, na legislacdo do Imposto de Renda, somar as
retencdes dos trimestres anteriores para liguidar IRPJ devido em trimestre
posterior, razdo pela qual o presente apelo ndo merece provimento.” (Processo n°
13609.901817/2012-41. Acérddo n° 1002-002.564. Sessdo de 06/12/2022. Relator
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, g.n.)

A mesma ratio decidendi deve ser aplicada ao caso dos autos.

Esse, alias, € o recente e unissono posicionamento deste Conselho:

SALDO NEGATIVO. APURACAO TRIMESTRAL. IRRF. COMPOSICAO. Nio é
permitido a pessoa juridica tributada com base no lucro real trimestral deduzir do
imposto devido, no encerramento do periodo de apuragdo, o valor do imposto retido
na fonte incidente sobre receitas computadas em periodos de apuracdo anteriores,
mesmo que dentro do mesmo ano-calendario. (Processo n° 10882.903102/2013-87.
Aco6rddo n° 1302-006.301. Sessdo de 16/11/2022. Relator Flavio Machado Vilhena
Dias, g.n.)

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. LUCRO
REAL TRIMESTRAL. IRPJ DEVIDO. DEDUCAO A pessoa juridica tributada com
base no lucro real trimestral ndo pode deduzir _da devida no encerramento do
periodo de apuracdo o valor do imposto retido na fonte incidente sobre receitas
computadas na determinacdo do lucro real de periodos de apuracdo anteriores.
(Processo n° 13971.904241/2011-55. Acérddo n° 1003-003.338. Sessdo de 10/11/2022.
Relatora Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, g.n.)

SALDO NEGATIVO. APURACAO TRIMESTRAL. COMPOSICAO Para o0s
contribuinte optantes pela apuracdo trimestral do IRPJ, somente os créditos de
retencido _na fonte relativos ao trimestre de apuracdo devem ser considerados na
formacdo do saldo negativo, sendo vedada a utilizacdo de créditos referentes a
outros periodo. (Processo n° 13609.902228/2012-81. Aco6rddo n° 1003-002.649.
Sessdo de 05/10/2021. Relator Carlos Alberto Benatti Marcon, g.n.)

Assim, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no acédrddo recorrido, decido manté-lo por seus
préprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1°, da Lei n® 9.784/99° c/c o do artigo 57, §3°,
do RICARF.

Dispositivo

Ante o0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

9§ 10 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

10§ 30 A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira instancia, se o relator
registrar que as partes ndo apresentaram novas razGes de defesa perante a segunda instdncia e propuser a
confirmac&o e adocédo da decisdo recorrida. (Redagéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)



FI. 13 do Ac6rddo n.° 1002-002.835 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.901889/2013-19

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



